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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N® 001514/2019

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador CARLOS ALMEIDA FILHO,

que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXARR PLACAS OU
CARTAZES EM LOCAIS VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM TODAS AS

REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO, PARA DIVULGAR O DIREITO

DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE RECONHECIMENTO DE FIRMA E

AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS EM CARTÓRIO, PARA UTILIZAÇÃO EM ATOS

E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, CONFORME LEI FEDERAL N°

13.726 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme disposto no artigo 62, inciso I

do Regimento Interno, tem por competência exarar parecer sobre os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência do Poder Executivo

Municipal, conforme artigos 31 e 58, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, onde

determina que seja de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que dispõe sobre

atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública

Municipal, ou seja, não pode o Poder Legislativo dispor sobre a organização e

funcionamento da Administração Municipal, portanto, não sendo possível, que

sua iniciativa se dê por esta Casa de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando
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frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 001514/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de

dois mil e dezenove.

TOBIAS COMETTI

Presidente

MARCELO PESSOTI

Relator

EDIMAR vitorazzi

Membro fvj
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 000531/2019

''DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

AFIXAR PLACAS OU CARTAZES EM LOCAIS

VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM TODAS AS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO,
PARA DIVULGAR O DIREITO DA NÃO
OBRIGATORIEDADE DE RECONHECIEMNTO

DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS EM
CARTÓRIO, PARA UTILIZAÇÃO EM ATOS E
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS,

CONFORME LEI FEDERAL N<> 13.726 DE 08

DE OUTUBRO DE 2018".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador CARLOS ALMEIDA FILHO, visando como determina sua

Ementa: "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAR PLACAS

OU CARTAZES EM LOCAIS VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM
TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO MUNICÍPIO, PARA
DIVULGAR O DIREITO DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE
RECONHECIEMNTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS EM
CARTÓRIO, PARA UTILIZAÇÃO EM ATOS E PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS, CONFORME LEI FEDERAL N° 13.726 DE 08 DE

OUTUBRO DE 2018".
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Preliminarmente, devemos ressaltar que há vício de iniciativa, pois o
projeto de iniciativa do legislativo municipal invade a competência
do Chefe do Executivo.

No tocante ao aiegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto
de lei é inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa
privativa do Prefeito o projeto de lei que versa sobre a direção e a
organização da Administração Pública Municipal, conforme artigo 31,
c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica do município de Linhares.
{verbis)

Art, 31—A iniciativa das Leis cabe à Mesa/ a Vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito Municipai e aos cidadãos na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipai, entre outras atribuições:

XIJI - dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipai;

Assim, à luz do princípio da simetria, constata-se que o Projeto de
Lei N° 001514/2019 padece de inconstitucionalidade formal, eis que
afronta a Constituição Estadual em seu artigo 63, parágrafo único,
inciso III, que dispõe ser de competência privativa do Chefe do
Poder Executivo as leis que disponham sobre organização
administrativa do Poder Executivo, por afronta ao princípio da
independência e harmonia entre os Poderes, bem como material,
haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros pelo^Poder
Legislativo ao Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos
Poderes.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também
parte do Parecer n° 0427/2019 do INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (cópia anexa), que além de asseverar ^
os vícios supra mencionados, destacou: S
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"Ademais, não pode crer o legislador que uma norma dependa do uso de
cartazes para ser tornada pública. Se assim o fosse, voltaríamos a tempos
remotos em que leis eram estampadas nas paredes de grandes templos
para que fossem aplicáveis e exigíveis".

Ressalta-se, ainda, que o presente projeto impõe obrigações a
eventuais estabelecimentos de outros entes - órgãos federais e/ou
estaduais existentes no âmbito do Município e Linhares -, ferindo de
morte os artigos 1° e 18 da CF/88.

Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe
do Poder Executivo, por se tratar de programa de governo, bem
como o que se convencionou chamar de "Reserva da
Administração"

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe
ao Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre
matérias de sua competência, bem como a atribuição típica e
predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta
aos interesses locais.

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do
presente projeto de lei.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o
projeto ora analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI
COMPLEMENTAR N^ 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998,
ressalvando a redação do seu artigo 1°, que deveria cingir-se as
repartições públicas municipais.

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente
Projeto de Lei deverá tramitar preliminarmente pela Comissão de
Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela
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Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, Saúde,
Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente uma vez que
a matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas
competências previstas regimentalmente.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e
o processo de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os
artigos 136, § 1°, inciso I C/C o artigo 153, inciso I, todos do
Regimento Interno da Câmara.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI,
por ser INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte dias do mês de maio do ano
de dois mil e dezenove.

JOÃO PAUi^LECCO PESSOTTI
Procurador Jurídico
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PARECER

N° 1104/2019!

.  PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa pariamentar. Piacas
informativas sobre a não
obrigatoriedade de reconhecimento
de firma e autenticação de cópias em
cartório, para utilização em atos e
procedimentos administrativos,
conforme a Lei Federal 13.726/2018.
Princípio da Separação dos Poderes.
Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consulente enviou para análise projeto de iei que
dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar placas ou cartazes em locais
visíveis em todas as repartições púbiicas para divuigar o direito de não
obrigatoriedade de reconhecimento de firma e autenticação de cópias em
cartório, para utilização em atos e procedimentos administrativos,
conforme a iei federal 13.726/2018.

A consulta segue acompanhada do referido projeto de lei.

RESPOSTA:

Apesar da intenção da medida proposta, que objetiva manter a
população informada, cumpre esciarecer que deve-se anaiísar até que
ponto poderia a lei sobre o tema ser de iniciativa pariamentar, uma vez
que ao modificar procedimentos atinentes a sua organização
administrativa interna, obrigando a coiocação de piaca indicativa em todas
as repartições públicas municipais, configura uma interferência indevida na
reserva de administração, postuiado constitucional que impede a
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva
competência administrativa do Poder Executivo.

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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Deste modo, cabe ressaltar que o art. 2° da Carta Magna
consagra o postulado da separação de poderes, pelo qual fica vedado aos
poderes excederem suas atribuições, Invadindo a esfera de competência
um dos outros. Desta forma, a função típica do Poder Legislativo é a
edição de leis gerais e abstratas, bem como a fiscalização dos outros
Poderes, ao passo que ao Poder Executivo compete adotar as medidas
que traduzam atos de gestão da coisa pública.

As repartições públicas são unidades administrativas
pertencentes a órgãos ou entidades do Poder Executivo, configurando
interferência indevida na seara deste poder (art. 61, § 1°, II, "e" c/c art. 84,
II, IV e VI, da CRFB), violando, por conseguinte, o princípio constitucional
da separação e harmonia entre os poderes encartado no art. 2° da CRFB.

Por fim, a matéria também se insere no rol do que se
convencionou chamar de "Reserva da Administração". Sobre o tema, é
pertinente a seguinte citação exarada em julgado do Supremo Tribunal
Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos
limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. Dj de
14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO)

Sobre o tema, o IBAM já se pronunciou no Enunciado n°
02/2004:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de
lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)
institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados."
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Em prosseguimento, nos estabelecimentos públicos estaduais ou
federais eventualmente existentes no âmbito do Município, por impor
obrigações a órgãos de outros entes, o projeto de lei afronta ao pacto
federativo inserto nos arts. 1° e 18 da Lei Maior.

Por fim, é importante que se perceba que o uso excessivo de
avisos, placas e cartazes como mecanismo de divulgação de leis e
informações relevantes traz conseqüência diametralmente oposta a que se
visa atingir. Isso porque, tais avisos só atendem à sua finalidade se não
houver vários outros próximos afixados. O excesso de avisos enseja uma
poluição visual e não o fornecimento de uma informação adequada ao
cidadão.

Ademais, não pode crer o legislador que uma norma dependa do
uso de cartazes para ser tornada pública. Se assim o fosse, voltaríamos a
tempos remotos em que leis eram estampadas nas paredes de grandes
templos para que fossem aplicáveis e exigíveis.

Em conclusão, trata-se de ato cuja prática não se sujeita à
autorização prévia do Legislativo, representando, como explicitado, afronta
ao princípio constitucional da separação dos poderes, inserto no art. 2° da
Lei Maior, motivo pelo qual a propositura pretendida não reúne condições
para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Marcella Meireles de Andrade

da Consultoria Jurídica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.lbam.org.br/confirnia.asp E UTILIZE O CÓDIGO hfh3iffkfh
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PROJETO DE LEI

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar piacas ou
cartazes em iocais visíveis e de fácii acesso, em todas as
repartições púbiicas no município, para divuigar o direito
da não obrigatoriedade de reconhecimento de firma e
autenticação de cópias em cartório, para utiiização em
atos e procedimentos administrativos, conforme Lei
Federal n° 13726 de 08 outubro de 2018".

Carlos Almeida Filho, vereador com assento no Legislativo Municipal de Linhares, no curso das

atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do

Plenário o seguinte Projeto de Lei.

Art. r Ficam todos os gulchês de repartições públicas, no âmbito do município de Linhares,

sujeitos a obrigação de divulgar amplamente através de placas ou cartazes em locais visíveis e de fácil

acesso, oportunizando a publicidade dos direitos assegurados e contidos na Lei Federal n° 13726 de 08

de outubro de 2018 que trata da desburocratização e simplificação de atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios.

Art. 2" A publicidade a ser realizada para dar consonância ao artigo 1° desta Lei, trará o seguinte

texto:

"É dispensada a exigência, conforme artigo 3° e parágrafo primeiro da Lei Federal 13726/18

de:

- Reconhecimento de firma, confrontando assinatura do RG ou assinando na presença do

agente público;

- Autenticação de cópia de documento, estando com o original e cópia;

- Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo;

- Apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de

identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional,

carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou

identidade funcional expedida por órgão público;

- Apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura;

- Apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais

estiverem presentes no embarque;
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• É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela

apresentação de outro documento válido".
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Art. 3° A medida da placa ou cartaz será de 297mm de largura por 420mm de altura, com letras na

forma "Arial" fonte 30.

Art. 4° Esta lei será regulamentada, no que couber, por decreto específico.

Art. 5°. As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Linhares/ES, 19 de Março de 2019.

CAKl^SyüLMblDA I^ILHÜ
Vereador
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JUSTIFICATIVA
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Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo informar aos usuários de serviços públicos sobre os benefícios

da Lei Federal 13726 de 08 outubro de 2018, quanto a desburocratização e maior celeridade aos atos e

procedimentos da administração pública, facilitando a vida dos cidadãos.

A Constituição Federal, no seu art. 37, tem na eficiência um princípio constitucional da administração

pública, diante do que se faz necessário auxiliar os ajustes das atividades administrativas para o melhor

atendimento ao interesse público.

Sabemos que a burocratização excessiva torna ineficientes os atos e procedimentos administrativos

como também priva o cidadão do efetivo exercício de seus bens e direitos juridicamente tutelados.

Assim, o presente projeto de Lei permitirá ao cidadão simplificar alguns procedimentos adotados pela

administração pública, já que ao ter conhecimento da Lei Federal supracitada, poderá exigir a dispensa

de reconhecimento de firma, bastando que apresente ao servidor documento de identidade, RG.

A medida ocasionará a redução de gastos por parte dos munícipes, eliminando exigências para atividade

administrativa e adequando a gestão pública ao princípio da predominância do interesse público e da

eficiência.

Desta forma, diante da relevância social do Projeto de Lei ora apresentado, espera-se o apoio dos demais

vereadores para aprovação.

.MEIDA FILHO

Vereador
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LEI N° 13.726. DE 8 DE OUTUBRO DE 2018.

Mensagem de veto

Racionaliza atos e procedimentos administrativos dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios e institui o Selo de Desburocratização e
Simplificação.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei racionaiiza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios mediante a supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou
superpostas, cujo custo econômico ou sociai, tanto para o erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de
fraude, e institui o Seio de Desburocratização e Simplificação.

Art. 2° (VETADO).

Art. 3° Na reiação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

1 - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com aquela constante do
documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento;

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o
original e a cópia, atestar a autenticidade;

iii - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada pelo próprio
agente administrativo;

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor,
identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabaiho, certificado de prestação ou
de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar candidatura;

Vi - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se os pais estiverem presentes no
embarque.

§ 1" É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2° Quando, por motivo não imputável ao soiicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita
e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 3° Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo
Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

i - certidão de antecedentes criminais;

II - Informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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Art. 4° (VETADO). Jrf

Art. 5° Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios poderão criar grupos setoriais de""'
trabalho com os seguintes objetivos:

i - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos iegais ou reguiamentares que prevejam exigências descabidas ou
exageradas ou procedimentos desnecessários ou redundantes;

ii - sugerir medidas iegais ou reguiamentares que visem a eiiminar o excesso de burocracia.

Art. 6° Ressaivados os casos que impiiquem imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de
direitos e atividades, a comunicação entre o Poder Púbiico e o cidadão poderá ser feita por quaiquer meio, inciusive
comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada quando necessário.

Art. 7° É instituído o Seio de Desburocratização e Simplificação, destinado a reconhecer e a estimular projetos,
programas e práticas que simplifiquem o funcionamento da administração pública e melhorem o atendimento aos
usuários dos serviços públicos.

Parágrafo único. O Seio será concedido na forma de regulamento por comissão formada por representantes da
Administração Pública e da sociedade civil, observados os seguintes critérios:

i - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;

ii - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as finalidades almejadas;

iii - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;

iV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos;

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser replicadas em outras esferas da
administração pública.

Art. 8° A participação do servidor no desenvolvimento e na execução de projetos e programas que resultem na
desburocratização do serviço púbiico será registrada em seus assentamentos funcionais.

Art. 9° Os órgãos ou entidades estatais que receberem o Seio de Desburocratização e Simplificação serão
inscritos em Cadastro Nacional de Desburocratização.

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou entidades, em cada unidade federativa,
selecionados com base nos critérios estabelecidos por esta Lei.

Art. 10. (VETADO).

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197° da independência e 130° da República.

MiCHEL TEMER

E/iseu Padilha

Grace Maria Fernandes Mendonça
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